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Arinos - MG, 17 de junho de 2019.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa veneranda Câmara Municipal, o
incluso Projeto de Lei que dispõe sobre concessão ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais do 13° (décimo terceiro) subsídio. Compreende-se que segundo a Corte de Contas
mineira que os citados agentes políticos, dentro da legalidade e da legitimidade, têm o direito
ao recebimento do 13° subsídio.

Assim o Tribunal Pleno posicionou-se no sentido de que os agentes políticos podem
perceber gratificação natalina, desde que: (a) em relação ao pagamento a prefeito, vice-prefeito
e secretários municipais, haja a adequada autorização normativa, por meio de lei da Câmara
Municipal, editada em consonância com o inciso V, do art. 29 da CR/88; (b) no tocante ao
pagamento a vereadores, haja a devida regulamentação, por meio da edição de lei ou de
resolução da Câmara Municipal, observado o princípio da anterioridade e os limites
constitucionais previstos nos arts. 29, VI e VII, e 29-A, caput e §10, ambos da CR/88, e (c)
quanto aos secretários municipais detentores de cargos efetivos, a gratificação natalina seja
calculada em conformidade com o sistema remuneratório que optar por receber (subsídio ou
vencimentos), desde que autorizado pela legislação local, vedada a percepção cumulativa.

Neste sentido o 13° subsídio para os agentes políticos está plenamente garantido
consoante manifestação do STF.

Diante dos fundamentos constitucionais, legais, doutrinários e jurisprudenciais acerca
da matéria em comentação, solicitamos que seja apreciado o projeto em questão.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado
apreço.

Atenciosamente,

~berto Re~~hf
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,
VALDOTORA
Vereador Presidente da Câmara Municipal
ArinoslMG.
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